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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 

Email: boletimoficial@seropedica.rj.gov.br 
Rua Maria Lourenço nº18 / Fazenda Caxias – Seropédica -RJ  - Tel: 2682-2224

https://seropedica.rj.gov.br/

BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica

ATOS DO PREFEITO

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº   0740 / 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e, considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
dos contratos.
ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUM-
PRIMENTO DO CONTRATO REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO 3.082/2022.

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor 
a “Comissão de Fiscalização” de cumprimento aos 
termos da contratação por dispensa de Licitação Nº 
046/2022, onde o objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA O 
FUNCIONAMENTO OPERACIONAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER que entre si fazem 
o MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA e a empresa DDR9 
SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Cadastrada 
no CNPJ sob o  Nº 43.138.293/0001-80.

•	 IGOR DOS SANTOS DA COSTA – SECRETÁRIO 
DE ESPORTE E LAZER MATRÍCULA: 19.228;

•	 CLAUDIUS RODRIGUES DE MEDEIROS– SUB-
SECRETÁRIO DE ESPORTE MATRÍCULA: 11.804;

•	 RAPHAEL VAZ DE CARVALHO PEDROSO – 
SUBSECRETÁRIO DE LAZER MATRÍCULA: 17.622;

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor a partir da data da publi-
cação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Seropédica, 30 de Junho de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA.

PORTARIA N.º 739 DE 29 DE JUNHO DE 2022

Onde se lê: ... Tendo seus efeitos retroagidos a 23 de maio 
de 2022...

Ler-se-á: ... Tendo seus efeitos retroagidos a 23 de junho 
de 2022...

Seropédica, 30/06/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

DEMISSIONAL

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
ELIANE DE CASTRO MORAES
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
Término: 30/06/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
NELI SANTANA EVANGELISTA
Cargo: OBSTETRA 
Término: 28/06/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
LEONARDO ZACHARIAS MOTA
Cargo: CLÍNICO GERAL 
Término: 30/06/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
VIVIANE RODRIGUES DA COSTA MELO
Cargo: CLÍNICO GERAL 
Término: 30/06/2022

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

AVISO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº: 008/CPL/2022 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PUBLICA  
PROCESSO Nº: 9446/2022 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO
REALIZAÇÃO: 01/08/2022 
HORA: 10:00 hs. 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALI-
ZAÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE GARAGEM E 
DEPENDENCIAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
SETOR DE TRANSPORTE DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.  
  
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com 
as especificações da referida licitação, encontra-se a dis-
posição dos interessados no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Seropédica, http://transparencia.
seropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Per-
manente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço 
nº 18 – Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 
09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados. O requerimento será feito mediante 
preenchimento de formulário próprio da CPL. No ato de re-
querimento do Edital, os interessados deverão entregar 02 
(duas) resmas de papel A4. Seropédica /RJ 

Seropédica – RJ 30 de junho de 2022.

BRENDA RAFAELA O. DA SILVA 
Presidente – CPL

Mat. 18.137

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 034/CPL/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 2909/2022
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO 
REALIZAÇÃO: 13/07/2022 
HORA: 10:00 hs.

MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTI-
CA.  
  
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com 
as especificações da referida licitação, encontra-se a dis-
posição dos interessados no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Seropédica, http://transparencia.
seropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Per-
manente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço 
nº 18 – Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 
09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados. O requerimento será feito mediante 
preenchimento de formulário próprio da CPL. No ato de re-
querimento do Edital, os interessados deverão entregar 02 
(duas) resmas de papel A4. Seropédica /RJ 

Seropédica – RJ 30 de junho de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704
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ATOS DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

SOCIAL DO FUNDEB

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 41/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MU-
NICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com PROVEN-
TOS INTEGRAIS ao servidor ERLI DA SILVA AGNELO, matrícula nº. 13486, Zelador Es-
colar, inscrito no CPF sob o nº 010.458.137-96, com fulcro no art. 40, §1º, I da CF/88 com 
redação dada pela E.C. nº 103/2019, c/c art. 76 da Lei Municipal nº 366/2009, de acordo 
com o Parecer Jurídico exarado no Processo Administrativo nº. 145/2022 e em conformi-
dade com o sugestionado pela Diretoria Previdenciária em fls. 108, ficando seus proventos 
fixados em R$ 1.403,03 (um mil quatrocentos e três reais e três centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no per-
centual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação 
nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declara-
da a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” para o percentual 
de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O benefício será mantido enquanto o segurado permanecer incapacitado para o 
exercício da profissão, devendo o mesmo submeter-se a avaliações periódicas sempre 
que convocado, nos termos do § 1º, art. 76 da Lei Municipal nº 366/2009.

Art. 4º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 03/04/2022 (data de emissão do laudo médico incapacitante).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 42/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MU-
NICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora ELIANE DA SIL-
VA ALVES, matrícula nº. 02738, Professora Doc II 22h e 30min, inscrita no CPF sob o nº 
977.541.457-15, com fulcro no art. 40 , §1º, III da CF/88 com redação dada pela E.C. nº 
103/2019, bem como art. 70, I ao IV da Lei Municipal nº 366/2009, de acordo com o Pare-
cer Jurídico exarado no Processo Administrativo nº. 165/2022 e em conformidade com o 
sugestionado pela Diretoria Previdenciária em fls. 83, ficando seus proventos fixados em 
R$ 2.912,79 (dois mil, novecentos e doze reais e setenta e nove centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no per-

centual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação 
nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declara-
da a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” para o percentual 
de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 01/07/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente



Seropédica
Sexta-feira, 01 de Julho de 2022
Ano V - Nº 1.035 BOS Boletim Oficial

do Município de Seropédica
4


